
 
 

 
 
Ciente da Informação Técnica nº 086/2026 elaborada pela Seção Técnica de 

Materiais. 
  
Encaminhe-se para autorização de despesa e autorização da contratação direta por 

dispensa de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
___(assinado digitalmente)___ 
Paulo Gustavo Person 
Diretor Técnico Administrativo 
Diretoria Técnica Administrativa 
​
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No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do artigo 8º da Portaria 

UNESP nº 40, de 30 de abril de 2026, AUTORIZO a Contratação Direta por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, atendidos os 

requisitos do Parecer Referencial nº 02/2024-AJ/UNESP e, ato contínuo, AUTORIZO a 

abertura de procedimento de contratação direta com disputa eletrônica de lances, para Aquisição 

de Materiais Permanentes (Bancadas, Bebedouros e Fragmentadora), para atender demandas da 

Faculdade de Engenharia de São João da Boa Vista. 

​

 

São João da Boa Vista, 01 de julho de 2026 

 

___(assinado digitalmente)___ 
Prof. Dr. Juliano Antônio de Oliveira 

Diretor 

 

 
 

PROCESSO Nº: 185/2026-SJBV/FE 
INTERESSADO: Faculdade de Engenharia do Câmpus de São João da Boa Vista 

ASSUNTO: Aquisição de Materiais Permanentes (Bancadas, bebedouros e 
Fragmentadora), para atendimento de demandas da FESJ 
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Documento assinado eletronicamente, conforme Portaria Unesp 3/2025 de 22/01/2025, em:
02/07/2026, às 10:56 por JULIANO ANTONIO DE OLIVEIRA.
02/07/2026, às 07:59 por PAULO GUSTAVO PERSON.
Para ver cópia do documento e conferir sua autenticidade acesse
https://unesp.br/autenticador e insira o código verificador C6-C6-5d-3e-A0-3e-E2

Documento assinado: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA COM DISPUTA ELETRÔNICA
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